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substituições pela legislação em vigor, no documento que os senhores 
conselheiros receberam previamente a esta reunião. o sr. carlos enfatiza a 
necessidade de alteração em um artigo em específico que envolve o limite 
de dispensa de licitação, dizendo que desde a criação do rilc da Prodepa 
os valores de cinquenta e cem mil permaneciam os mesmos, estando 
estes defasados prejudicando assim o avanço da empresa, a sugestão de 
índice de reajuste adotado é o índice que a lei 14.133 adotou em sua 
legislação, passando assim de r$50.000 cinquenta mil para compras e 
serviços para setenta e seis mil r$73.003,40 e de obras e engenharia 
passaria de cem mil r$100.000 para cento e quarenta e dois 
mil r$146.006,80 após esta explanação o presidente carlos Maneschy faz 
algumas ponderações e avaliações sobre os limites na lei 8.666 quando 
estava em vigor e conclui que a Prodepa estava trabalhando com um limite 
três vezes maior que atualmente, o presidente continua sugerindo que 
seja analisado com mais cautela os valores e índices e que durante a 
reunião não tem ainda uma proposta, questionando como essa mudança 
implicou e impactou nas empresas públicas como cohab, cosanpa, banpará 
por exemplo antes de aprovar esta proposta, pois nada impediria de 
ser aprovado que seja realizado um estudo diante das outras empresas, 
para posterior avaliação de um novo índice e reajuste. o sr. fernando 
sugere que seja feita uma consulta com uma empresa de obras, um estudo 
técnico, para se ter uma noção de variação de custos, antes de ser colocado 
para aprovação, os demais conselheiros se manifestam concordando, o 
presidente thiago pede a fala, inicia elogiando a métrica utilizada pelo 
departamento jurídico referente a atualização dos valores, da lei 
14.333 que acredita ser o modelo mais próximo, fala também que é 
necessário analisar o instituto do reajustes e o instituto do reequilíbrio, 
considerando que são coisas distintas, mas que no final tem o mesmo 
objetivo, os reajustes acontecem sempre que necessário e que sempre se 
utiliza um índice previsto, o reequilíbrio é necessário que se demonstre que 
aquele contrato esteja deficitário, ou impraticável por algum motivo por 
exemplo, indicando que o setor de compras é o mais indicado para realizar 
este estudo e que esses limites estão prejudicando o dia a dia da Prodepa, 
atividades econômicas e comerciais e que os índices propostos não são 
suficientes para dar celeridade e competitividade que a empresa precisa, 
sugerindo utilizar outra metodologia. o sr. carlos Maneschy reforça 
a proposta que se faça um estudo, concordando com tudo que foi dito 
pedindo que seja olhado a questão da competitividade. o sr. carlo pede a 
fala e sugere pedindo que seja aprovado a alteração dos valores já 
mencionados acima e realização de um novo estudo para recomposição 
dos valores através de uma métrica a ser definida e 
posteriormente apresentada em reunião do conselho. a sra. iris pede a 
fala, pois quer ponderar em relação a lei, e redação sugerida, no art. 81 
por exemplo, a lei estadual 6.474 ela se refere ao pregão que foi 
regulamentado pela lei 10.520 portanto ela não caberia, o sr. carlo fala do 
decreto que rege o pregão no estado do Pará, quando a lei 14.333 e a 
lei 10.520 passou a não reger mais criou-se uma lacuna, dando como 
exemplo da Cosanpa que dentro do Estado do Pará estava suficientemente 
regulamentado a parte procedimental do pregão justificando o porque 
manteve na sugestão de redação de alteração do artigo, a sra. iris 
questiona perguntando se a empresa terá regras diferentes no mesmo 
edital, o sr. thiago concorda com a conselheira iris, ela continua falando 
do Art. 106 que o prazo da sugestão da redação está de três dias e que é 
necessário inserir úteis como está na lei. os conselheiros ponderam que 
deve ser ajustado a redação do art. considerando a lei. 14.333 que esta 
contempla a alteração. a sra. iris continua, no art. 130 onde é mencionado 
o decreto nº 991/2020 onde este foi revogado e substituído pelo decreto 
nº 3.371, o Sr. Carlo comenta que ele continua em vigor especificamente para 
empresas públicas e que este está inclusive sendo atualizado, enfatizando 
que a parte que trata sobre as empresas públicas não foi revogado, ainda 
relacionada a redação do art. 145 sobre valores no inciso ii consta setenta 
e seis mil R$76.000, porém no cálculo está setenta e três mil R$ 73.003,40 
o sr. carlo concorda e diz que fará as alterações ponderadas e pertinentes 
justificadas pela Sr. Iris, suprimindo a menção do decreto nº 991, decreto 
nº 534 e da lei 6.474, após tais ponderações, na condição de secretária 
pergunto se os artigos propostos para as devidas alterações no 
regulamento interno de licitações e contratos rilc da Prodepa foram 
aprovados pelos senhores conselheiros. sendo assim aProvado por 
unanimidade as alterações dos artigos propostos e alteração de valores do 
rilc da Prodepa. (em anexo a esta ata segue o Pae nº 2024/304017 que 
trata das alterações dos artigos nº 81, nº 98, nº 106, nº 130, nº 145, nº 
204, nº 218 e atualização de valores referentes aos limites de dispensa 
de licitação). 7.3 – revogação da Portaria – Presi Nº 015, de 17 janeiro 
de 2022 e criação de nova Portaria, considerando o decreto Nº 3.792, de 
22 de março de 2024, dispõe sobre a concessão de diárias, sendo 
perguntado sobre a aprovação da nova Portaria referente a concessão 
dos novos valores de diárias, sendo aProvado por unanimidade por ambos 
os conselhos da Prodepa. 7.4 – o sr. carlo explanou sobre o percentual de 
reajuste de 3,74% dos empregados já acordado com a seplad, Pge, 
Ministério Público do trabalho e sindicato da Prodepa. o sr. carlos 
Maneschy enfatiza que este passivo ainda não foi pago e que daqui a pouco 
já terá novo prazo do acordo coletivo o que foi autorizado o pagamento 
é referente a 2022. 8. eNcerraMeNto: após perguntado pela secretária 
desta age se ainda teriam alguma consideração e nada mais havendo a 
deliberar, a secretária declara encerrada esta age e agradece a participação 
e contribuição de todos. Esta ata é cópia fiel. Belém (PA), 27 de março de 
2024. carlos edilsoN de alMeida MaNescHY Presidente da Prodepa e 
Membro do conselho de administração - Prodepa. tHiago freitas 
Matos Presidente do conselho de administração - Prodepa. Maria 
HeleNa da silva costa Membro do conselho de administração - 
Prodepa. raiMUNdo argeMiro ataÍde Neto Membro do conselho de 

administração- Prodepa. iris alves MiraNda NegrÃo Membro do 
conselho de administração- Prodepa. ferNaNdo NilsoN velasco 
júNior Presidente do conselho fiscal - Prodepa. PaUlo roberto dos 
saNtos liMa Membro do conselho fiscal – Prodepa. fraNcisco vitor 
de soUsa PaNtoja 1º suplente do conselho fiscal – Prodepa. larize 
saNtos gUiMarÃes alves costa secretária da assembleia geral 
extraordinária e ordinária - Prodepa.
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DE ESPoRtE E LAzER
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LicENçA PARA tRAtAMENto DE SAúDE
.

PoRtARiA Nº 058/2024-SEEL, DE 25 DE ABRiL DE 2024.
o secretário de estado de esPorte e lazer, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram delegadas pela lei nº 6.215 de 28 de abril de 1999, 
alterada pela lei nº 6.879 de 29 de junho de 2006, publicada no doe nº 
30.714 de 30/06/2006 e considerando o disposto no art. 85 da lei nº 5.810 
de 24 de janeiro de 1994, e a apresentação do laudo Médico nº 114825.
resolve coNceder a servidora Marcia cristiNa da silva reis, 
matricula 5275865/3, licença para tratamento de saúde no período de 
24/01/2024 a 20/08/2024. ordenador: cassio coelHo aNdrade

Protocolo: 1067325
.

APoStiLAMENto
.

ExtRAto
APoStiLAMENto Nº 01
tERMo DE foMENto Nº 04/2024-SEEL
PRocESSo Nº 2023/629847
Partes: estado do Pará/secretaria de estado de esPorte e lazer 
e a associaÇÃo de ligas desPortivas de carajás-alca
objeto do aPostilaMeNto: o objeto do presente termo de apostila-
mento consiste na reprogramação do Plano de trabalho, alterando o título 
do Projeto e o detalhamento das despesas, sem reflexos financeiros para a 
fomentadora, conforme parecer técnico e jurídico, com vistas a atender a 
solicitação da fomentada.
data do aPostilaMeNto: 26/04/2024
cassio coelHo aNdrade – secretário de estado de esporte e lazer

Protocolo: 1067556
.

tERMo ADitivo A coNvêNio
.

tERMo ADitivo Ao coNvêNio Nº. 010/2021-SEEL
PRocESSo N° 2021/916969
do objeto:
 Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Convênio n° 010/2021 pelo 
período de 06 meses. o presente termo aditivo vigerá de 23 de outubro de 
2023 a 23 de abril de 2024. renovável, através de outros termos aditivos.
assiNatUra: 23/04/2024
vigêNcia: 23/04/2024 a 20/10/2024
coNcedeNte: secretaria de estado de esPorte e lazer – seel
cNPj/Mf sob o nº 03.143.730/0001-30.
coNveNeNte: PrefeitUra MUNiciPal de castaNHal, pessoa jurídica 
de direito público, devidamente inscrita no cNPj/Mf 05.121.991/0001-84.
ordeNador de desPesa: cassio coelHo aNdrade
secretaria de estado de esPorte e lazer.

Protocolo: 1066957
.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº. 059/2024-SEEL, DE 25 DE ABRiL DE 2024.
o secretário de estado de esPorte e lazer, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram delegadas, pela lei nº 6.215 de 28 de abril de 1999, 
alterada pela lei nº 6.879, de 29 de junho de 2006, publicada no doe nº 
30.714, de 30/06/2006 e considerando o art. 127, inciso iii e art. 145, da 
lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, considerando o que dispõe o decreto 
n°3.792, de 22/03/2024, publicado no doe n° 35.757 de 25/03/2024 e 
considerando o processo n° 2024/465672.
resolve:
autorizar o servidor a viajar para: recife/Pe, nos dias 06/05/2024 a 
07/05/2024, com objetivo de participar de visita à Projeto esportivo.

Nome 
completo Matrícula cargo

função Lotação condutor Quant. 
Diárias

valor 
unitá-

rio

valor 
total
(R$)

cássio 
coelho 

andrade 
5893611/3 secretário

de estado gabinete  1,5 727,51 988,32

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de esPorte e lazer, 25 de abril de 2024.
ordenador: aNa PaUla Moraes da cUNHa alves
secretário de estado de esporte e lazer em exercício
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